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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.129 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1188459
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, 
JoSUE fErrEira caValcaNTE, mat. nº 3225640/1, na função de Vigia, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de assistência 
Social, Trabalho, Emprego e renda – SEaSTEr, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$2.110,11 (dois mil, cento e dez reais e onze 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por Tempo de Serviço – 55% 748,75
Total de Proventos 2.110,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824377
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3052 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/484453.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 1º, inciso iV, da lei nº 
5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação 
originária da lei nº 5.539/1989; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria riTa MEira XaViEr 
rocHa, mat. nº 5042011/2, na função de Médico, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 12.740,93 
(doze mil, setecentos e quarenta reais e noventa e três centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de Gerente do Hemocentro regional de 

castanhal - GEP-daS 011.4 – 100%
Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

  2.053,54
4.063,71
1.026,77
1.642,83
3.954,08
12.740,93

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824481
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.814 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/236859.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 
c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; ofício n° 541/2012 - SaGE/SEdUc; art. 3º e anexo ii da 
lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, Maria filoMENa dE aMoriM VEloSo, mat. 5703689/1, no 

cargo de Professor classe iii, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$13.657,85 (treze mil, seiscentos e cinquenta 
e sete reais e oitenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 78h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal cV

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  4.123,16
1.608,03
306,82
178,59
838,60

3.298,53
3.304,12

  13.657,85
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824488
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.118 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/171163.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 
do TcE/Pa de 06/07/2016; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com 
o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Marcia JaTENE rEGo da 
SilVa, mat. nº 491705/2, no cargo de Professor classe ii, nível H, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.244,82 (treze 
mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar – GD-1 
– 40%

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  4.062,22
1.218,67

84,92
282,72
432,03

3.249,78
3.914,48

  13.244,82

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824496
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2117 de 15 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/491287.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 3º e anexo ii da 
lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, aNa cElia do NaSciMENTo 
MoraiS, mat. nº 5042259/3, no cargo de Professor classe ii, nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$11.693,56 
(onze mil seiscentos e noventa e três reais e cinquenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Titularidade

Gratificação Pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

  4.062,22
 838,60

  3.249,78
  282,72

  3.260,24
 11.693,56


